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PLACAS DO BRASIL S.A.
CNPJ (MF) nº 14.792.934/0001-18

NIRE nº 32.300.032.451
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA

REALIZAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL
ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

Ficam os Senhores Acionistas da Placas do Brasil S.A. (a 
“Companhia”) convocados para se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária, as quais se realizarão, em 
primeira convocação, com a presença da maioria absolu-
ta dos Acionistas que representam o capital social da Com-
panhia, nos termos do Art. 9º, Parágrafo Único, do seu Es-
tatuto Social, e em conformidade com o Art. 124 da Lei nº 
6.404/1976, no dia 28 de abril de 2023, às 9h, de mo-
do exclusivamente digital, com o objetivo de deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia:
1) Assembleia Geral Ordinária:
a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras do exercício encerra-
do em 31/12/2022;
2) Assembleia Geral Extraordinária:
a) Tomar conhecimento sobre o andamento das operações 
industriais;
b) Tomar conhecimento sobre o andamento das operações 
comerciais;
c) Tomar conhecimento das demonstrações financeiras do 
primeiro trimestre 2023 e forecast para o exercício; 
d) Tomar conhecimento do andamento da implantação da 
nova linha de revestimento;
e) Analisar e deliberar sobre a proposta emissão de ações 
para ajustes das respectivas participações societárias na 
segunda casa decimal;
Instruções Gerais: 
Em razão de ainda permanecer em vigor a a Lei nº 14.030, 
de 28 de julho 2020 e Instrução Normativa DREI n° 
81/2020, Anexo V, Capítulo II, Seção III, que estabele-
ceu regras para a realização de Assembleias de forma digi-
tal, estaremos realizando as nossas Assembleias Ordinária 
e Extraordinária de forma virtual, ou seja, Exclusivamente 
por meio da plataforma digital “Microsoft Teams”.
A Companhia enviará ao representante autorizado de cada 
Acionista os dados de acesso eletrônico para sua participa-
ção, diretamente para o número de telefone celular e ende-
reço de e-mail cadastrados para cada Acionista. 
Será considerado presente o Acionista que participar da 
AGO e AGE por meio da referida plataforma digital e as-
sinar os livros societários aplicáveis e a ata das respecti-
vas AGO e AGE, também de forma digital, assinados inicial-
mente pelo Presidente e Secretário da Mesa, com posterior 
coleta de assinatura dos demais Acionistas nas respectivas 
listas de presença e de votação.
A Companhia disponibilizará suporte para acesso à plata-
forma digital no telefone [+55 27 9.9868-3092] e atra-
vés do e-mail [joao.daniel@placasdobrasil.com.br], até 30 
(trinta) minutos antes do horário marcado para início da 
AGO e recomenda que os Acionistas se familiarizem previa-
mente com o uso da plataforma “Microsoft Teams” e ga-
rantam a compatibilidade de seus respectivos dispositivos 
eletrônicos com a utilização desta ferramenta, testando an-
tecipadamente a sua utilização com áudio e vídeo. 
A Companhia (i) solicita que os Acionistas que preferirem a 
modalidade digital que acessem a plataforma com, no mí-
nimo, 60 (sessenta) minutos de antecedência em relação 
ao horário previsto para o início da AGO, a fim de permitir a 
necessária validação do seu acesso e (ii) esclarece que não 
será permitido o acesso à AGO e AGE por meio da platafor-
ma digital após o horário previsto para o início da mesma. 
A Companhia não se responsabiliza por quaisquer problemas 
operacionais ou de conexão que o Acionista venha a enfren-
tar, bem como, por quaisquer outras eventuais questões 
alheias ao seu controle e que venham a dificultar ou impos-
sibilitar a participação do Acionista na AGO e AGE.

Pinheiros, ES, 20 de abril de 2022
Luis Soares Cordeiro

Presidente do Conselho de Administração

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO | PODER JUDICIÁRIO
Juízo de São Mateus - 1ª Vara Cível

Avenida João Nardoto, 140, Fórum Desembargador San-
tos Neves, Jaqueline, SÃO MATEUS - ES - CEP: 29936-160 
Telefone:(27) 37638923

EDITAL DE CITAÇÃO AOS AUSENTES,
INCERTOS E EVENTUAIS INTERESSADOS

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Nº DO PROCESSO: 5004449-04.2022.8.08.0047 
Requerente: NILCELIA DE JESUS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: SAMYRA OLIVEIRA CASTRO 
- ES23422
Requerido: ACUCENA BRITO MENDES, ESPÓLIO DE 
EDSON COELHO GONÇALVES, TERESINHA DOS REIS 
RIBEIRO 
INVENTARIANTE: EMERSON NUNES DA COSTA GON-
CALVES
MM. Juiz(a) de Direito da SÃO MATEUS - 1ª VARA 
CÍVEL do Estado do Espírito Santo, por nomeação na 
forma da lei etc.  
FAZ SABER e DAR PUBLICIDADE a todos que o presente 
Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este 
Juízo processam os autos da Ação de Usucapião proposta 
pelo(s) Requerente: NILCELIA DE JESUS SANTOS  em 
face do Requerido: REQUERIDO: ACUCENA BRITO 
MENDES, ESPÓLIO DE EDSON COELHO GONÇALVES, 
TERESINHA DOS REIS RIBEIRO,  com fundamento no 
artigo 259, I  do CPC, tendo como objeto o bem abaixo 
descrito,  ficando,    pois,  o  (a)  Srs.(a) RÉUS AUSENTES, 
INCERTOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, TERCEIROS, 
AUSENTES E DESCONHECIDOS CITADOS de todos 
os termos da presente ação para, querendo, oferecer 
contestação .
BEM 
Terreno urbano, situado no lugar denominado “Loteamento 
Parque Residencial San Remo”, na Rodovia São Mateus a 
Guriri, neste Município e Comarca de São Mateus/ES, iden-
tificado  pelo  Lote  nº  02-B,  da Quadra  “G”,  casa  nº  178, 
medindo 157,00m² (cento e cinquenta e sete metros qua-
drados), tendo encravado nele uma construção residencial 
de 173,31m² (cento e setenta e três metros e trinta e um 
decímetros quadrados),
ADVERTÊNCIAS
a) PRAZO: o prazo para contestar a presente ação é 
de 15 (quinze) dias, finda a dilação assinada pelo  juiz; 
b) REVELIA: não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão aceitos pela parte requerida como verdadeiros os fatos 
alegados na inicial, salvo no que diz respeito aos direitos 
indisponíveis.
c) Será nomeado curador especial em caso de revelia, de 
conformidade com o art. 257, inciso IV do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente 
edital vai afixado no lugar de costume deste Fórum e, pu-
blicado na forma da lei.
SÃO MATEUS, 12 de abril de 2023

QUEILA QUARESMA GOMES OLIVEIRA 
ANALISTA JUDICIÁRIA(O) 

Aut. pelo Art. 60 do Código de Normas 
Assinado eletronicamente por: QUEILA QUARESMA GO-
MES OLIVEIRA 12/04/2023 13:16:16 https://pje.tjes.
jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 23879897

JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO SILVEIRA. Torna 
público que Requereu da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Transporte de 
Pinheiros, através do Processo nº 0080/2023, a 
Licença Municipal de Operação/LMO, para Se-
cagem Mecânica de Grãos na localidade Estrada Pi-
nheiros x Pedro Canário, Zona Rural, Fazenda Boa 
Vista (Palmeira), Pinheiros – ES.
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